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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 16/2021 – TP

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARANTÃ  DO  NORTE.  CONSULTA. 

CONHECIMENTO.  EDUCAÇÃO. ENSINO BÁSICO.  PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 

FUNDEB.  COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO  PARA LEGISLAR  SOBRE  DIRETRIZES  E 

BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

1) Os entes da federação estão sujeitos às normas gerais da União, em 

virtude da competência concorrente (CF, 24, IX), assim como às regras 

estabelecidas na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e na Lei n.º 

13.935, de 11 de dezembro de 2019, em razão da competência privativa 

da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional 

(CF, 22, XXIV). 2) Nos termos da Lei n.º 14.113, de 25 de dezembro de 

2020, que regulamenta o Fundeb, são profissionais da educação básica

aqueles definidos no art.  61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996,  bem como aqueles profissionais referidos no art.  1º da Lei n.º 

13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes 

escolares  de  educação  básica.  3) Os  entes  da  federação  devem 

observar as regras estabelecidas na Lei n.º 14.113, de 25 de dezembro 

de 2020, para custeio de despesas com recursos do Fundeb.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 56.464-8/2021.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  e  de  acordo  com os  Pareceres  nºs  4.630/2021  e  004/2021,  respectivamente,  do 

Ministério  Público de Contas e da Secretaria  de Controle Externo de Educação e  Segurança 

Pública,  aprovar a  ementa e  responder ao consulente que: 1) os entes da federação estão 

sujeitos às normas gerais da União, em virtude da competência concorrente (CF, 24, IX), assim 
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como às regras estabelecidas na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e na Lei n.º 13.935, 

de 11 de dezembro de 2019, em razão da competência privativa da União para legislar sobre 

diretrizes e bases da educação nacional (CF, 22, XXIV); 2) nos termos da Lei n.º 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que regulamenta o Fundeb, são profissionais da educação básica aqueles 

definidos no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais 

referidos no art. 1º da Lei n.º 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes 

escolares  de  educação  básica;  e,  3) os  entes  da  federação  devem  observar  as  regras 

estabelecidas na Lei n.º  14.113, de 25 de dezembro de 2020, para custeio de despesas com 

recursos do Fundeb. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  GUILHERME ANTONIO 

MALUF – Presidente, WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2021.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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